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2 — As transportadoras aéreas que, no momento da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, se encontrem 
a explorar os serviços de transporte aéreo regular entre o 
continente e a Região Autónoma da Madeira, deixam de 
estar sujeitas ao cumprimento dos planos de exploração 
apresentados no âmbito das obrigações de serviço público 
referidas no número anterior.

Artigo 14.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1401/02, de 29 de Outubro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 15.º dia se-
guinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino 
Soares Correia.

Promulgado em 3 de Abril de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 4 de Abril de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 270/2008
de 9 de Abril

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 421/99, de 21 de Outubro, diploma que aprovou o 
Estatuto de Pessoal das Administrações Portuárias (EPAP), 
e do artigo 31.º do referido Estatuto, ouvidos os sindicatos 
representativos do sector, manda o Governo, pelo Minis-
tro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, o 
seguinte:

1.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, dos trabalhadores das administra-
ções portuárias, aprovada pelo n.º 1.º da Portaria n.º 193/90, 
de 17 de Março, com os aditamentos previstos no n.º 1.º da 
Portaria n.º 863/91, de 20 de Agosto, no n.º 2.º da Portaria 
n.º 239/96, de 4 de Julho, e no n.º 2.º do n.º 81.º da Portaria 
n.º 1098/99, de 21 de Dezembro, resultantes da actualiza-
ção prevista no n.º 1.º da Portaria n.º 849/2007, de 7 de 
Agosto, são actualizados em 2,1 %, com arredondamento 
à décima do euro imediatamente superior.

2.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, dos titulares dos cargos de direcção 
e chefia aprovada pelo n.º 1.º da Portaria n.º 194/90, de 
17 de Março, resultantes da actualização prevista no n.º 2.º 
da Portaria n.º 849/2007, de 7 de Agosto, são actualizados 
em 2,1 %, com arredondamento à décima do euro imedia-
tamente superior.

3.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 1 
de Janeiro de 2008.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 31 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 271/2008
de 9 de Abril

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º dos 
Decretos -Lei n.os 335/98, 336/98, 337/98 e 339/98, no 
n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 338/98, todos de 
3 de Novembro, e no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 257/2002, de 22 de Novembro, e em conjugação com 
o disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Estatuto do Pessoal das 
Administrações Portuárias, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 421/99, de 21 de Outubro, e tendo ainda em conside-
ração o previsto no n.º 2 do artigo 3.º deste diploma legal, 
ouvidos os sindicatos representativos do sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.º Os montantes da tabela de remunerações base, in-
cluindo diuturnidades, do pessoal técnico de pilotagem, 
aprovada pelo n.º 2 do n.º 1.º da Portaria n.º 633/99, 
de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos 

n.os 2.º, 3.º e 4.º da Portaria n.º 344/2001, de 6 de Abril, e 
resultantes da actualização prevista no n.º 1.º da Portaria 
n.º 850/2007, de 7 de Agosto, são actualizados em 2,1 %, 
com arredondamento à décima do euro imediatamente 
superior.

2.º O valor do subsídio de alimentação previsto no n.º 2.º 
da Portaria n.º 850/2007, de 7 de Agosto, é actualizado 
em 2 %.

3.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 1 de 
Janeiro de 2008.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 31 de Março 
de 2008. 

 Portaria n.º 272/2008
de 9 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 
3 de Setembro, que seja lançada em circulação, cumu-
lativamente com as que estão em vigor, uma emissão de 
selos dedicada ao JUDO Euro 2008, com as seguintes 
características:

Design: Atelier Acácio Santos/Elizabete Fonseca;
Impressor: INCM;
Dimensão: 40 mm × 30,6 mm;
Picotado: 11 3/4 × Cruz de Cristo;
1.º dia de circulação: 7 de Abril de 2008;
Taxas, motivos e quantidades:

€ 0,30 — judo feminino — 280 000;
€ 0,61 — judo masculino — 280 000;
Bloco, com dois selos (€ 0,45 e € 2) — 60 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 1 de Abril de 2008. 

 Portaria n.º 273/2008
de 9 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 360/85, de 3 




